
Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XX - Edição 2395 - 23 de abril de 2021

ATOS DO CODETRAN

























































































































































































































ATOS DO CMGDT



ATOS DA CVI

ERRATA AO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

Ao Contrato nº 01/2018, celebrado entre a CÂMARA DE VEREADORES DE ITA-
JAÍ, e a empresa CORINGA COMÉRCIO E REPRES. DE EQUIP. ELETR. DE SE-
GURANÇA LTDA., que tem por objeto locação de sistema de segurança por circuito 

fechado de televisão em protocolo TCP/IP e controle de acesso para monitoramento, 
contemplando instalação e manutenção, para a Câmara de Vereadores de Itajaí/SC.

Considerando o acréscimo de R$ 56.106,36 (cinquenta e seis mil cento e seis reais e 
trinta e seis centavos), na cláusula primeira (Dos Valores) item 1.3

Onde se lê:

1.3 O valor global do Contrato nº 01/2018 passa de R$ 828.386,88 (oitocentos 
e vinte e oito mil trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos) para R$ 

796.726,32 (setecentos e noventa e seis mil setecentos e vinte e seis reais e trinta e 
dois centavos), a vigorar a partir de 24 de janeiro de 2021, conforme resultado da 
correção obtido pelo IGP-M (FGV) em anexo.

Leia-se:

1.3 O valor global do Contrato nº 01/2018 passa de R$ 828.386,88 (oitocentos 
e vinte e oito mil trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos) para R$ 
884.493,24 (oitocentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e noventa e três reais e vin-

te e quatro centavos), a vigorar a partir de 24 de janeiro de 2021, conforme resultado 
da correção obtido pelo IGP-M (FGV) em anexo.

PETERSON CORRÊA

Agente de licitações

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 01/2018 – PRIMEIRO Termo Aditivo

Contratada: CORINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA. (CNPJ: 01.468.282/0001-19)
Objeto: SUPRESSÃO 4,89% (quatro inteiros e oitenta e nove centésimos por cento) 
do valor total do contrato firmado entre as partes em 24/01/2018.

Valor total: O valor correspondente ao aditivo é de R$ 46.010,56 (quarenta e seis mil 
dez reais e cinquenta e seis centavos).
Vigência: 01/01/2021 à 23/01/2022.

Fundamento legal: Artigo 65, inciso I, alínea “b” e §1º, da Lei 8.666/93.
Data de assinatura: 22/A03/2021.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATO DA MESA DIRETORA N. 12/2021
 
OFERECE NOVAS OPÇÕES DE AUXÍLIO E ACESSO DO CIDADÃO A SERVI-

ÇOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO BALCÃO DA CIDADANIA DESTA CÂMARA 
DE VEREADORES.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015), RESOLVE:

Art. 1º Além dos serviços públicos já disponíveis no âmbito do Balcão da Cidadania 
desta Câmara de Vereadores, serão oferecidos ao cidadão o auxílio e a assessoria 

jurídica para pedidos de seguro-desemprego e emissão da nova Carteira de Trabalho 
Digital.

Parágrafo único. A assessoria e o suporte técnico para a prestação dos serviços estarão 
à disposição da sociedade de segunda a sexta-feira das 13 às 18 horas no Balcão da 
Cidadania, localizado no andar térreo do edifício-sede da Câmara de Vereadores de 

Itajaí.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 

imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao 
Jornal do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de abril de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR

Segundo Secretário
 







ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FGML

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1238/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, atendendo a decisão proferida no Processo Admi-
nistrativo Eletrônico - PAE nº 12.262/2018, do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina, e consoante ao artigo 2º, § 1º da Lei Federal nº 6999, de 07 de junho de 
1982, resolve CEDER ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina - Juízo da 16ª 
Zona Eleitoral de Itajaí, a servidora MARGARETE RAMOS GABRIEL, matrícula 
nº 738502, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, com ônus para o Município de Itajaí, pelo período de 17 de 
abril de 2021 a 16 de abril de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1255/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SIMONE REGINA 
DA SILVA VEIGA, matrícula nº 1232901, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Lausimar Laus, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 14 de 
abril de 2021.

Itajaí, 14 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1256/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora SIMONE REGINA DA SILVA 
VEIGA, matrícula nº 1232901, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª Mauricélia André do Nascimento, perceben-
do a gratificação correspondente, a contar de 14 de abril de 2021. 

Itajaí, 14 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1276/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANTONIO LUIZ RODRIGUES, 
matrícula nº 1939802, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁ-
RIO DA BANDA FILARMÔNICA DE ITAJAÍ, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 19 de abril de 2021.

Itajaí, 15 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

   
    

 PORTARIA N.º 1277/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 
11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, no cargo 
de provimento em comissão, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 19 de abril de 
2021:

Cargo Nome
Secretário da Banda Filarmônica 
de Itajaí 

Julio Cesar Viana 

            Itajaí, 15 de abril de 2021.

   
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

                        PORTARIA N.º 1281/2021      
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. n° 112/2021, originária da Superintendência 
Administrativa das Fundações/Fundação Municipal de Esporte 
e Lazer - FMEL e de acordo com o Art. 9º, da Lei nº 7.079, de 
18 de novembro de 2019, resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR para o exercício das atribuições 
relacionadas ao Programa Itajaí Ativo, da Fundação Municipal 
de Esporte e Lazer - FMEL, o Profissional de Educação Física 
relacionado abaixo, que perceberá o valor correspondente à 
indenização por utilização de veículo particular: 

Matrícula Nome

2003501 Douglas Francisco Dias de Carvalho

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

                 
       Itajaí, 15 de abril de 2021. 

    

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                              Prefeito Municipal de Itajaí 

O Prefeito Municipal de Itajaí,
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do
consoante ao requerimento d
2º,§ 15, da Lei Complementar nº 
Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto 
CONCEDER 
correspondente a 0
servidor relacionad

Matrícula Nome

2389101 Leonardo Tsch

     

  

           
              

PORTARIA N.º 1288/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 

ao requerimento do servidor, e nos termos do
, da Lei Complementar nº 101, de 14 de maio de 20

Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto de 2013, resolve 
CONCEDER ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO
correspondente a 07% (sete por cento) do vencimento, 
servidor relacionado abaixo: 

Nome Cargo A contar de:

Leonardo Tschá 
Auditor Fiscal 

Municipal 
16

    Itajaí, 16= de abril de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

no uso da atribuição que lhe 
 Município, 

e nos termos do Art. 
de 2007 e 
, resolve 

ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO, 
sete por cento) do vencimento, ao 

A contar de:

6/04/2021 

PORTARIA N.º 1289/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor JOSÉ DIAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
II, junto ao CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - GABINETE DO 
PREFEITO, portador da CNH nº 02819004767, categoria B, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 02 de maio de 
2023, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 16 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1290/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º - EXCLUIR da Portaria nº 0785, de 05 de março de 2021, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2380, de 12 de março de 2021, a servidora SUELYN SA-
NABIA PEREIRA - Matrícula nº 2111803, nomeada na COMISSÃO DE PREGÕES, 
como Membro da Equipe de Apoio, a contar de 01 de abril de 2021.

Art. 2º - INCLUIR na Portaria nº 0785, de 05 de março de 2021, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2380, de 12 de março de 2021, que nomeia a COMISSÃO 
DE PREGÕES, o nome da servidora ANA LUIZA SERRÃO, matrícula nº 2058305, 
como Membro da Equipe de Apoio, a contar de 19 de abril de 2021.

Itajaí, 19 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1291/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, EMILENE VIEIRA, matrícula nº 2315001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 14 de abril de 2021.
                                                      
Itajaí, 19 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1293/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 604/2021 e 605/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora LARISSA CRISTINA DA COSTA GONÇALVES, matrícula nº 
2190604, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 08 de abril de 
2021 a 05 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 06 de agosto de 2021 a 04 de outubro de 2021.

Itajaí, 19 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante ao requerimento da servidora, resolve 

                                                                      
PORTARIA N.º 1292/2021 

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao Art. 1º, Inciso III, da Lei nº 7.120, de 20 de 
dezembro de 2019, resolve DESIGNAR a servidora abaixo 
relacionada, ocupante de cargo de provimento efetivo, para 
desempenhar a Função Gratificada de atuação junto ao Serviço 
Municipal de Plantão - SERPLAN, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Matrícula Nome Cargo A contar de 

2174201 Sarah Maria Cabral de 
Oliveira 

Atendente de Unidade de 
Saúde

08/04/2021 

                              
                                                       Itajaí, 19 de abril de 2021. 

             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí  

PORTARIA N.º 1293/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 604/2021 e 605/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora LARISSA CRISTINA DA COSTA GONÇALVES, matrícula nº 
2190604, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 08 de abril de 
2021 a 05 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 06 de agosto de 2021 a 04 de outubro de 2021.

Itajaí, 19 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                                

PORTARIA N.º 1297/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 193/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Darci Noemia dos Santos 

Gonçalves 713101 Agente de Serviços Gerais 04 08/04 a 
11/04/2021 

Elizabete Borges Lucolli 1241403 Técnico em Enfermagem 10 
07/04 a 

16/04/2021 

Helenita Priscila Drozd 
Poerner 

1985201 
Auxiliar de Consultório 

Dentário 01 14/04/2021 

Jeferson Reis Azevedo de 
Quadra 2275201 

Guarda Municipal –

3ª Classe 09 
04/04 a 

12/04/2021 

Josyane Giovana Martins 
da Luz 

1605202 Técnico em Enfermagem 06 15/04 a 
20/04/2021 

Lourdes de Paula Fila 534801 Guarda Patrimonial 07 09/04 a 
15/04/2021 

Luciana Maba da Silva 2086401 Técnico em Enfermagem 04 
09/04 a 

12/04/2021 

Marcelli Marcos da Silva 
Raimundo 1736303 

Agente em Atividades de 
Educação 08 13/04 a 

20/04/2021 

Marcia Aparecida Duarte 
Amaro 1896801 

Atendente de Unidade de 
Saúde 05 

15/03 a 
19/03/2021 

Sandra Regina de Oliveira 
Groppa Passos 

1126201 
Operador de Estacionamento 

Rotativo 06 15/04 a 
20/04/2021 

Ticiana da Silva Alves 
Burgos 2094701 Técnico em Enfermagem 10 

14/04 a 
23/04/2021 

Itajaí, 20 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1298/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 194/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Andre Reinert 2165801 
Atendente de Unidade de 

Saúde 01 14/04/2021 

Annelise Correa da Silva 
Julio 

1111404 Professor 27 14/04 a 
10/05/2021 

Christian Fabiano 
Nogueira 532701 Motorista 10 12/04 a 

21/04/2021 
Daniela Patricia de Mello 

Laureth 
1238304 Técnico em Enfermagem 30 13/04 a 

12/05/2021 

Denilson Vargas da Silva 1743801 Médico Veterinário 03 
14/04 a 

16/04/2021 

Edinalda Ribeiro Costa 1661906 
Agente em Atividades de 

Educação 32 05/04 a 
06/05/2021 

Jorge da Cunha 846301 Técnico em Enfermagem 02 
13/04 a 

14/04/2021 

Jorge Roberto Rebello 822701 Médico 90 17/04 a 
15/07/2021 

Juçara da Silva Brandt 1055203 Professor 15 22/03 a 
05/04/2021 

Lourdes de Paula Fila 534801 Guarda Patrimonial 03 
16/04 a 

18/04/2021 

Marcia da Silva 1582806 
Agente em Atividades de 

Educação 60 
26/03 a 

24/05/2021 

Itajaí, 20 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 1299/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 195/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Ana Caroline Emilio 

Weidt 1910802 
Atendente de Unidade de 

Saúde 07 14/04 a 
20/04/2021 

Betina Mac Ginity 
Vilarino Looz 1790101 Médico 07 

10/04 a 
16/04/2021 

Bianca Tchornei 2274001 
Guarda Municipal –

3ª Classe 03 
12/04 a 

14/04/2021 

Erasmo Rodrigues Neto 2272401 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
10 09/04 a 

18/04/2021 

Gustavo Mello Barroso 367002 Cirurgião Dentista 30 
12/04 a 

11/05/2021 

Janaina Medeiros 1559209 
Agente em Atividades de 

Educação 08 25/03 a 
01/04/2021 

Jane Terezinha Lehmkuhl 
de Lima 1891901 Técnico em Enfermagem 07 

14/04 a 
20/04/2021 

Marcia Pereira Freitas 1123901 
Operador de Estacionamento 

Rotativo 09 10/04 a 
18/04/2021 

Marines da Rosa 1892101 Técnico em Enfermagem 08 09/04 a 
16/04/2021 

Regiane de Borba da Silva 1102401 
Agente em Atividades de 

Educação 10 
22/03 a 

31/03/2021 

Wilson Francisco 
Schreiner Busato Junior 

520501 Médico 14 
04/04 a 

17/04/2021 

Itajaí, 20 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1300/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 196/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Ana Paula Leal Moraes 1173802 
Técnico em Atividades 

Administrativas 30 18/03 a 
16/04/2021 

Angela Maria de Souza 855901 Agente de Serviços Gerais 60 10/04 a 
08/06/2021 

Bibiana Reis Cavalheiro 2260401 Fisioterapeuta 40 25/03 a 
03/05/2021 

Cristiane Mara Silva 1503201 Professor 60 
23/03 a 

21/05/2021 

Edileine Aparecida Gesser 1177102 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 14 09/04 a 
22/04/2021 

Etelvina Mara da Silva 1636001 
Atendente de Unidade de 

Saúde 04 13/04 a 
16/04/2021 

Heloize Morgado Cordeiro 1788701 Fisioterapeuta 10 
15/04 a 

24/04/2021 

Leticia Cristina Dias 
Rocha Tiepo 1914101 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 06 19/03 a 

24/03/2021 

Maria do Carmo Cidral 2159901 Técnico em Enfermagem 30 
22/03 a 

20/04/2021 

Shirley Prado 1959901 
Agente em Atividades de 

Educação 120 04/04 a 
01/08/2021 

Solange Maria Nunes 1970101 Professor 120 
15/04 a 

12/08/2021 

Itajaí, 20 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1301/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 197/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Lourival Severino de 

Almeida 723201 Guarda Patrimonial 05 08/04 a 
12/04/2021 

Marcio Amaral Bernini 2273901 
Guarda Municipal –

3ª Classe 90 
13/04 a 

11/07/2021 

Regina Maria Guedes 712001 Agente de Serviços Gerais 02 
13/04 a 

14/04/2021 
Sheyla Cristina Faustino 

Vicente 394704 Técnico em Enfermagem 07 
14/04 a 

20/04/2021 

Itajaí, 20 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1302/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor VILSON ISIDORIO, matrícula nº 
1137704, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE EQUIPA-
MENTOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de junho de 2021 a 31 de julho de 2021.

Itajaí, 22 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 1303/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 257/2021/SECAGeP-
DGP e nos termos do Art. 1º, § 4º da Lei Complementar 
nº 259, de 04 de abril de 2014, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, do servidor relacionado 
abaixo: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2392401 Luiz Alves Nogueira Neto 
Agente em Atividades 

Administrativas 19/04/2021 

                
             Itajaí, 22 de abril de 2021. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1304/2021

           

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 3.990, de 30 

de outubro de 2003, a Lei Municipal nº 6.902, de 12 de junho de 2018, o Decreto nº 

2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2267, de 22 de julho de 2020, 

que nomeou a CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALI-

MENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN no Município de Itajaí, 

Resolve:

Art. 1º - SUBSTITUIR o servidor suplente CESAR REINHARDT, matrícula nº 

2121404, representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, 

pela servidora JUCELEIA SCHMOELLER DOS SANTOS, matrícula nº 1081907.

Art. 2º - SUBSTITUIR o servidor titular GIOVANI FELIX, matrícula nº 2123305, 

representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, pela servidora 

ANA LUIZA SERRÃO, matrícula nº 2058305 e o servidor suplente JONATHA 

CLAUDIO KLEIS, matrícula nº 2341701, pela servidora VALCILENI MENDES, 

matrícula nº 1776226.

Itajaí, 22 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1305/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, ANTÔNIO CARLOS GALVÃO, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de DIRETOR OPERACIONAL DA GUARDA MUNI-

CIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 

26 de abril de 2021.

Itajaí, 22 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1306/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município resolve RETIFICAR a Portaria nº 1064, de 30 de 

março de 2021, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2386, de 31 de março 

de 2021, que nomeou a servidora Maikeli Alves de Anhaia, para exercer cargo de 

provimento em comissão:

Onde se lê: “GERENTE DE RELAÇÕES PÚBLICAS”

Leia-se: “DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS”

Itajaí, 22 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí



MENTOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 

PORTARIA N.º 1304/2021

           

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 3.990, de 30 

de outubro de 2003, a Lei Municipal nº 6.902, de 12 de junho de 2018, o Decreto nº 

11.753, de 06 de novembro de 2019, bem como, a Portaria nº 1770, de 14 de julho de 

2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2267, de 22 de julho de 2020, 

que nomeou a CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALI-

MENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN no Município de Itajaí, 

Resolve:

Art. 1º - SUBSTITUIR o servidor suplente CESAR REINHARDT, matrícula nº 

2121404, representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, 

pela servidora JUCELEIA SCHMOELLER DOS SANTOS, matrícula nº 1081907.

Art. 2º - SUBSTITUIR o servidor titular GIOVANI FELIX, matrícula nº 2123305, 

representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, pela servidora 

ANA LUIZA SERRÃO, matrícula nº 2058305 e o servidor suplente JONATHA 

CLAUDIO KLEIS, matrícula nº 2341701, pela servidora VALCILENI MENDES, 

matrícula nº 1776226.

Itajaí, 22 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1305/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, ANTÔNIO CARLOS GALVÃO, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de DIRETOR OPERACIONAL DA GUARDA MUNI-

CIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 

26 de abril de 2021.

Itajaí, 22 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1306/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município resolve RETIFICAR a Portaria nº 1064, de 30 de 

março de 2021, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2386, de 31 de março 

de 2021, que nomeou a servidora Maikeli Alves de Anhaia, para exercer cargo de 

provimento em comissão:

Onde se lê: “GERENTE DE RELAÇÕES PÚBLICAS”

Leia-se: “DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS”

Itajaí, 22 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1310/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 619/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2230704 Caroline de Limas 40 03/05/2021

Itajaí, 22 de abril de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1311/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 621/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:

2256402 Ana Lucelia Teixeira Cabeleira 
Balestra

40 20/04/2021 

Itajaí, 22 de abril de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                   PORTARIA N.º 1312/2021 

       

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, conforme atestado médico e C.I. 
nº 622/2021, da Secretaria Municipal de Educação, 
resolve PRORROGAR O CONTRATO, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 
244 do TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do 
ADCT, da servidora admitida por prazo determinado
para exercer a função de PROFESSOR, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate:
Leandra Baltazar 

Anastacio 2382401 20 horas Professor 01/12/2021 

                     
Itajaí, 22 de abril de 2021.

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



PORTARIA N.º 1313/2021

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 

C.I.s nº 625/2021 e 626/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-

mentos da servidora LAYSE SOPHIA PILONETTO, matrícula nº 1751104, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE 

SINAIS - LIBRAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 

Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 12 de abril de 

2021 a 09 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-

dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 

2010, pelo período de 10 de agosto de 2021 a 08 de outubro de 2021.

Itajaí, 22 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS













ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 075/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, à servidora ESMAELY LINHARES, matrícula nº 822601, 
ocupante do cargo de Médico, Categoria “7”, Faixa “III”, Padrão “K” de vencimentos, 
do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 15 (quinze) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 23 de abril de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 071/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ANDRÉIA JURACI DA COSTA, matrícula n° 4600201, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 26/04/1989 
a 31/03/1990, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 05 dia(s), totalizando 
335 (trezentos e trinta e cinco) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribui-
ção do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 
08001290.1.01565/21-6, em 17 de março de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 31 de março de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.178, DE 22 DE ABRIL DE 2021.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCAÇÃO - FUNDEB NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
Art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, bem como na Lei nº 7.272, de 26 
de março de 2021 e, ainda, considerando o conteúdo do processo administrativo nº 
1020063/2021,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB:

a) Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Douglas Eduardo Cardoso 
Suplente: Daiana Salvador 
Titular: Erickson Jones Lima 
Suplente: Cláudio da Silva 

b) Representantes do quadro efetivo dos professores da Educação Básica Pública 
Municipal:
Titular: Thiago de Castro Moreti
Suplente: Roberta Specht

c) Representantes dos diretores das Escolas Básicas Públicas:
Titular: Roberto Lúcio de Vargas
Suplente: Magali Rogge

d) Representantes do quadro efetivo dos servidores técnico-administrativos das Esco-
las Básicas Públicas:
Titulares: Marcely Vardanga
Suplentes: Grazielle Danielle Francisco

e) Representantes dos ais de alunos da Educação Básica pública Municipal:
Titular: Thales Michel Molinari
Suplente: Ana Tereza de Britto
Titular: Susana Carla Gonçalves Feitosa
Suplente: Karin Suelen Pinto Rebello Betiato

f) Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Mauro Correia
Suplente: Moisés Pires
Titular: Ângelo Antônio Matias
Suplente: Leina Vanda dos Santos

g) Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Fabiane de Souza Pereira
Suplente: Tânia Márcia Cipriani Batistoti

h) Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Israel da Veiga
Suplente: Rafael Orthmann

i) Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
- Associação Internacional de LIONS Clubes;
Titular: Wladimir José Roslindo
Suplente: Saul Silva

- Instituto ABCidade:
Titular: Rodrigo D’Alcantara Coelho
Suplente: Luciana Ramos dos Santos

j) Representantes das Escolas de Campo:
Titular: Graziele Pereira Machado
Suplente: Paulo Roberto Schlemper

Art. 2º Conforme o disposto no § 1°, do art. 7°, da Lei Municipal n° 7.272, de 26 de 
março de 2021, o mandato do Conselho nomeado pelo presente Decreto terá validade 
até a data de 31 de dezembro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a contar de 01 de abril de 2021. 

Prefeitura de Itajaí, 22 de abril de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.179, DE 23 DE ABRIL DE 2021.

CONVOCA A 13ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VII, bem como no art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itajaí, no art. 2º, inciso VIII, da Lei nº 6.848, de 18 de dezembro de 2017 c/c art. 
25, inciso XIII, do anexo único do Decreto nº 11.300, de 22 de maio de 2018 e, ainda, 
considerando o teor do processo administrativo nº 1120002/2021 – 60955/2021-e, 

DECRETA:



ocupante do cargo de Médico, Categoria “7”, Faixa “III”, Padrão “K” de vencimentos, 

Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 

b) Representantes do quadro efetivo dos professores da Educação Básica Pública 
Municipal:
Titular: Thiago de Castro Moreti
Suplente: Roberta Specht

c) Representantes dos diretores das Escolas Básicas Públicas:
Titular: Roberto Lúcio de Vargas
Suplente: Magali Rogge

d) Representantes do quadro efetivo dos servidores técnico-administrativos das Esco-
las Básicas Públicas:
Titulares: Marcely Vardanga
Suplentes: Grazielle Danielle Francisco

e) Representantes dos ais de alunos da Educação Básica pública Municipal:
Titular: Thales Michel Molinari
Suplente: Ana Tereza de Britto
Titular: Susana Carla Gonçalves Feitosa
Suplente: Karin Suelen Pinto Rebello Betiato

f) Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Mauro Correia
Suplente: Moisés Pires
Titular: Ângelo Antônio Matias
Suplente: Leina Vanda dos Santos

g) Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Fabiane de Souza Pereira
Suplente: Tânia Márcia Cipriani Batistoti

h) Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Israel da Veiga
Suplente: Rafael Orthmann

i) Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
- Associação Internacional de LIONS Clubes;
Titular: Wladimir José Roslindo
Suplente: Saul Silva

- Instituto ABCidade:
Titular: Rodrigo D’Alcantara Coelho
Suplente: Luciana Ramos dos Santos

j) Representantes das Escolas de Campo:
Titular: Graziele Pereira Machado
Suplente: Paulo Roberto Schlemper

Art. 2º Conforme o disposto no § 1°, do art. 7°, da Lei Municipal n° 7.272, de 26 de 
março de 2021, o mandato do Conselho nomeado pelo presente Decreto terá validade 
até a data de 31 de dezembro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a contar de 01 de abril de 2021. 

Prefeitura de Itajaí, 22 de abril de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.179, DE 23 DE ABRIL DE 2021.

CONVOCA A 13ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VII, bem como no art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itajaí, no art. 2º, inciso VIII, da Lei nº 6.848, de 18 de dezembro de 2017 c/c art. 
25, inciso XIII, do anexo único do Decreto nº 11.300, de 22 de maio de 2018 e, ainda, 
considerando o teor do processo administrativo nº 1120002/2021 – 60955/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada no dia 25 de agosto de 2021, de forma on-line, tendo como tema central: 
“Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, 
para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 
repasse do Governo Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. SAÚDE





ATOS DA SEC. SEGURANÇA 
PÚBLICA

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 013/2021, DE 17 DE 
FEVEREIRO DE 2021.
Envolvidos: Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à 
Coordenação
Assunto: Atividade Física - fração.
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
 Considerando o disposto no inciso XXII, do art. 42, da Lei 274/2014;
Considerando, a ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 
xxx/2020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020;
Considerando, ainda, a necessidade de organizar a modalidade de atividade física, a 
ser realizada no formato de fração;
 Fica determinado:
1. Os Guardas Municipais poderão realizar a modalidade de atividade física, a ser 
realizada no formato de fração, nas ruas do Município de Itajaí. 
1.1. Fica compreendido como fração a unidade de Guardas Municipais que deverá se 
deslocar em unicidade, sob o comando de um Guarda Municipal que irá se deslocar 
ao lado da formação, o qual deverá direcionar as fileiras pelo trajeto planejado. 
1.2. Durante a atividade física, os Guardas Municipais estão autorizados a entoarem 
canções de cunho operacional policial, que respeitem a imagem deste Órgão e de seus 
integrantes.
1.3. O trajeto deverá ser previamente planejado pelo responsável da condução da 
fração, percurso o qual deverá ser informado e aprovado pelo supervisor do turno.
1.3.1. O trajeto previamente planejado, bem como que, a distância a ser percorrida e a 
velocidade a ser desempenhada pela fração, devem respeitar a individualidade bioló-
gica de seus integrantes, não devendo executar a ação em intensidade forte.
1.4. Por tratar-se de uma unidade, mesmo que no âmbito de fração, o grupo deverá 
utilizar o uniforme designado: 
  Camiseta da Guarda Municipal, na cor azul marinho; 
  Calção da Guarda Municipal, na cor azul marinho; 
  Tênis adequado para atividade física a ser desempenhada.

1.5. Para fins de locomoção até o local previamente planejado os Guardas Municipais 
poderão utilizar as viaturas ostensivas deste Órgão. 

1.6. Reitera-se que, o supervisor do turno, caso não participe da atividade, deverá 
designar um dos integrantes da fração como responsável, que ficará, da mesma forma, 
incumbido do cumprimento integral dessa ordem.
 
2. A atividade física organizada na forma de fração, autorizada a percorrer as ruas des-
te Município, tem o objetivo de manter a centralização da fração, estimular o espírito 
de corpo e manter a homogeneidade do condicionamento físico dos integrantes deste 
Órgão de Segurança Pública.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (TEMPORÁRIA) nº 014/2021, DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2021.
Envolvidos: Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à 
Coordenação
Assunto: DIRETRÍZES DE REALIZAÇÃO DO 1º TAF - GMI.
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
 CONSIDERANDO o art. 78 – Deveres específicos do servidor da Guarda 
Municipal, inciso V -  submeter-se a teste de aptidão física, quando convocado, exceto 
nos casos de incapacidade física atestada por laudo médico, da lei complementar 274 
de 25 de novembro de 2014.
Fica determinado:
1. O TAF (Teste de aptidão física) será realizado durante os dias 23, 24 e 25 
de fevereiro de 2021.
2. A Disposição de GMs em cada dia de realização do TAF será publicado 
em documento anexo.

3. A avaliação será realizada no horário do treinamento físico diário dos GMs 
(Das 08h às 10h e das 20h às 22h)



4. A equipe de avaliação será composta pelos membros do NIC, em parceria 
com os educadores físicos do Núcleo de Instrução.

5. A realização do TAF seguirá a seguinte ordem:

I – Corrida 12 minutos;
II – Barra Fixa;
III – Flexão de braço;
IV – Abdominal.

6. Haverá 10 (dez) minutos de descanso/aquecimento/alongamento entre 
cada exercício do teste.

7. O TAF  será realizado na Pista de Atletismo de Itajaí, endereço: Av. 
Abrahão João Francisco – Ressacada, Itajaí – SC. 

8. A não possibilidade de realização do teste deverá ser justificado por escrito 
ao NIC, de forma que seja organizada a segunda chamada dos remanescentes com, no 
máximo, 15 dias de diferença do primeiro teste.

9. A Falta injustificada será informada à Coordenação da Guarda Municipal, 
a qual tomará as providências cabíveis.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 018/2021, DE 09 DE 
MARÇO DE 2021.
Envolvidos: Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à 
Coordenação
Assunto: P.O na Praça Mário Reis
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
 CONSIDERANDO a solicitação proveniente da indicação n° 583/2021 do 
Vereador Osmar Anibal Teixeira Júnior.
 CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 3º da Lei complementar 
nº 274 de 25 de novembro de 2014. 
 CONSIDERANDO manter a segurança da população residente das proxi-
midades do local.
Fica determinado:
1. Realização de P.O na Praça Mário Reis, no período noturno e diurno.
2. 01 (uma) VTR com 02 (dois) Guardas Municipais.
3. Locais propícios para visibilidade da Guarnição e VTR.
4. Briefing com o inspetor do dia.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇOOPERACIONAL (PERMANENTE) nº 019/2021, DE 09 DE 
MARÇODE 2021.
Envolvidos: Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à 
Coordenação
Assunto: Rondas e P.O no Bairro Portal II
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
 CONSIDERANDO a solicitação proveniente da indicação n° 301/2021 da 
Vereadora Anna Carolina Cristofolini Martins.
 CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 3º da Lei complementar 
nº 274 de 25 de novembro de 2014. 
 CONSIDERANDO manter a segurança da população residente das proxi-
midades do local.
 CONSIDERANDO demanda e relatos por parte dos munícipes referente a 

necessidade de maior segurança no local indicado.
Fica determinado:
1. Realização de P.O na UBS Portal II e rondas no Bairro Portal II.
2. 01 (uma) VTR com 02 (dois) Guardas Municipais.
3. Locais propícios para visibilidade da Guarnição e VTR.
4. Briefing com o inspetor do dia.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 020/2021, DE 15 DE 
MARÇO DE 2021.
Envolvidos: Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à 
Coordenação
Assunto: Rondas e P.O nos terminais de transporte coletivo
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
 CONSIDERANDO a solicitação proveniente da CI n° 20/2021 da Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação.
 CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 3º da Lei complementar 
nº 274 de 25 de novembro de 2014. 
 CONSIDERANDO manter a segurança da população residente das proxi-
midades do local.
 CONSIDERANDO prover segurança para todos os usuários do transporte 
coletivo municipal, bem como todos os funcionários da empresa concessionária e 
órgãos fiscalizadores municipais.
 CONSIDERANDO o grande fluxo de pessoas que transitam nestes locais 
(cerca de 5.000 pessoas diariamente).
 CONSIDERANDO demanda e relatos por parte dos munícipes referente a 
necessidade de maior segurança no local indicado.
Fica determinado:
1. Realização de P.O e rondas nos Terminais de Transporte Coletivo:
-Terminal Fazenda, endereço: Rua Arnaldo José Oliveira, Fazenda;
-Terminal Ressacada, endereço: Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825, Ressacada
-Terminal Cordeiros, endereço: Rua Sebastião Romeu Soares, Cordeiros.
2. 01 (uma) VTR com 02 (dois) Guardas Municipais.
3. Locais propícios para visibilidade da Guarnição e VTR.
4. Briefing com o inspetor do dia.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 021/2021, DE 15 DE 
MARÇO DE 2021.
Envolvidos: Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à 
Coordenação
Assunto: Rondas na Av. Min. Luiz Galotti e proximidades.
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
 CONSIDERANDO a solicitação proveniente do Gabinete do Prefeito.
 CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 3º da Lei complementar 
nº 274 de 25 de novembro de 2014. 
 CONSIDERANDO o local estar próximo de um acesso à cidade através da 
BR-101. 
 CONSIDERANDO prover segurança para todos os munícipes residentes 
das proximidades.
 CONSIDERANDO haver, segundo relatos, a presença de pedintes, mora-
dores de rua, prostituição e tráfico de drogas nas localidades. 
 CONSIDERANDO demanda e relatos por parte dos munícipes referente a 
necessidade de maior segurança no local indicado.
Fica determinado:
1. Realização de rondas efetivas na Av. Min. Luiz Galotti e proximidades.
2. 01 (uma) VTR com 02 (dois) Guardas Municipais.
3. Briefing com o inspetor do dia.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 024/2021, DE 26 DE 
MARÇO DE 2021.
INSTITUI DETERMINAÇÕES ESTRATÉGICAS, 
LOGÍSTICAS E OPERACIONAIS

DE P.O E RONDAS NA RUA ESTEFANO JOSÉ VANOLLI.

ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1
  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4

2. Assunto

3. Fundamentação
CONSIDERANDO a indicação 793/2021 proveniente da Câmara de vereadores de 
Itajaí.
CONSIDERANDO o alto número de comércios bem como de circulação de pessoa e 
de veículos na via em questão.
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,

4. RESOLVE:

Art. 1º Realização de P.O, com viatura estacionada em local propício para visualiza-
ção nos seguintes locais;
I Mercado Kauani
II Escola Municipal Aníbal César
III Sorveteria Stringari
IV Materiais de Construção
§ 1º podendo ser realizado em outros locais da redondeza, se necessário for, a critério 
da supervisão ou comando.
Art. 2º Devem ser realizados 3 (três) P.Os em cada período do dia; Manhã, tarde e 
noite.
Art. 3º Os horários específicos ficam a critério da supervisão, respeitando o disposto 
no art. 2º.
Art. 4º No período da madrugada, fica instituído a intensificação de rondas na via em 
questão.
Art. 5º Briefing será realizado com o supervisor do dia.
Art. 6º Esta ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 025/2021, DE 25 DE 
MARÇO DE 2021.

ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1



 CONSIDERANDO o local estar próximo de um acesso à cidade através da 

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 024/2021, DE 26 DE 
MARÇO DE 2021.
INSTITUI DETERMINAÇÕES ESTRATÉGICAS, 
LOGÍSTICAS E OPERACIONAIS
 DE ATUAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
 DE ITAJAÍ PERANTE A REALIZAÇÃO 
DE P.O E RONDAS NA RUA ESTEFANO JOSÉ VANOLLI.

ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1
  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4

1. Envolvidos
 Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à Coordenação.
2. Assunto
 Realização de P.O e Rondas na Rua Estefano José Vanolli
3. Fundamentação
CONSIDERANDO a indicação 793/2021 proveniente da Câmara de vereadores de 
Itajaí.
CONSIDERANDO o alto número de comércios bem como de circulação de pessoa e 
de veículos na via em questão.
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,

4. RESOLVE:

Art. 1º Realização de P.O, com viatura estacionada em local propício para visualiza-
ção nos seguintes locais;
I Mercado Kauani
II Escola Municipal Aníbal César
III Sorveteria Stringari
IV Materiais de Construção
§ 1º podendo ser realizado em outros locais da redondeza, se necessário for, a critério 
da supervisão ou comando.
Art. 2º Devem ser realizados 3 (três) P.Os em cada período do dia; Manhã, tarde e 
noite.
Art. 3º Os horários específicos ficam a critério da supervisão, respeitando o disposto 
no art. 2º.
Art. 4º No período da madrugada, fica instituído a intensificação de rondas na via em 
questão.
Art. 5º Briefing será realizado com o supervisor do dia.
Art. 6º Esta ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 025/2021, DE 25 DE 
MARÇO DE 2021.

ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1

  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4

1. Envolvidos
 Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à Coordenação.
2. Assunto
Intensificação de Rondas e Realização de PO. 
3. Fundamentação

CONSIDERANDO o presente no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR N° 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.
CONSIDERANDO reclamações dos cidadãos comerciantes e residentes da rua Pedro 
Ferreira em Itajaí, de que vândalos e ladrões estão causando medo aos comerciantes 
da rua e residentes. 

O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,

4. RESOLVE:

Art. 1º Realização de rondas e P.O na rua Pedro Ferreira, Centro em Itajaí, devendo 
ser realizadas 01(uma) em cada período do dia; manhã, tarde e noite, com viatura 
estacionada em local propício para visualização.
      Art. 2º Deverá ser cumprido o P.O na Igreja Matriz Nossa Senhora da Conceição, 
conforme disposto na Ordem Operacional nº12/2020.
      Art. 3º Briefing será realizado com o supervisor do dia. 
      Art. 4° Essa ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (TEMPORÁRIA) nº 028/2021, DE 30 DE 
MARÇO DE 2021.
Envolvidos: Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à 
Coordenação
Assunto: Rondas nas UBS do município
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
  CONSIDERANDO que as UBS estarão trabalhando em 
horários estendidos por conta do aumento significativo do contágio de COVID-19 no 
município de Itajaí.
 CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 3º da Lei complementar 
nº 274 de 25 de novembro de 2014. 
Fica determinado:
1. Realização de rondas nas UBS do município, com prioridade nas UBS que 
estão atuando com o seu horário estendido (conforme a lista em anexo).
2. Briefing com o inspetor do dia.
3. Esta ordem de serviço entrará em vigência no dia 30/03/2021 e produzirá 
seus efeitos até a posterior determinação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 31/2021, DE 06 DE 
ABRIL DE 2021.

ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1
  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4



1. Envolvidos
 Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à Coordenação.
2. Assunto
 Realização de Rondas e P.Os nos entornos Rua Airton Rogério Tridapalli, nº 101.
3. Fundamentação
CONSIDERANDO a CI Nº 1501/2021 proveniente do Núcleo de Inteligência da 
Guarda Municipal de Itajaí referente a resposta do ofício do colégio Salesiano de 
Itajaí.
CONSIDERANDO o escoamento das águas, da parte mais alta até a planície, através 
de flechas, o qual possivelmente está sendo utilizado para o cometimento de infra-
ções. 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,

4. RESOLVE:

Art. 1º Realização de rondas aos entornos do terreno público, situado na rua Airton 
Rogério Tridapalli, nº 101, em local propício para visualização e P.Os nos períodos 
matutino, vespertino e noturno.
§ 1º Deverá ser realizado rondas nas proximidades do terreno público. 
Art. 2º Briefing será realizado com o supervisor do dia.
Art. 3º Esta ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO ADMINISTRATIVA (PERMANENTE) nº 32/2021, DE 05 
DE ABRIL DE 2021.
Envolvidos: Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à 
Coordenação.
Assunto: Atividade Física em local fechado.
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no inciso XXII, do art. 42, da Lei 274/2014, que versa sobre 
a  inclusão obrigatória de atividades físicas no cronograma de instrução deste Órgão;
   Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos quanto à 
atividade física em ambiente fechado - academia;
Considerando, ainda, os benefícios físicos e psicológicos amplamente reconhecidos 
da realização de atividades físicas;
 Fica determinado:
1. Os Guardas Municipais estão autorizados a realizar atividade física na academia 
Engenharia do Corpo - situada a rua Heitor Liberato, 1626 - São João, Itajaí - SC - 
que disponibiliza acesso irrestrito à agentes de segurança pública, num programa de 
valorização profissional.
2.  A realização da atividade física se dará durante o expediente de trabalho, no perío-
do de 1 (uma) hora, desde que esta ação não prejudique o bom andamento do serviço 
público prestado por este Órgão.
2.1. Fica a critério do(s) supervisor(es) do turno, considerando o quantitativo de Guar-
das Municipais e as ações que devem ser realizadas pelo Órgão durante o expediente, 
definir:
I.  se haverá a possibilidade da realização da atividade física;
II. do melhor horário para sua realização; e
III.  da necessidade de divisão da turma em duas ou mais frações.
3. Havendo a predileção dos Guardas Municipais por atividades físicas realizadas 
tanto em local aberto (pista de atletismo) quanto em local fechado (academia), pode-
rá(ão) o(s) supervisor(es) delegar(em) função ao GM educador físico ou, na sua au-
sência, ao GM mais antigo, como coordenador de uma das atividades, assumindo este 
a atribuição de ordenar a ação e manter o supervisor informado de qualquer alteração.
 
MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 34/2021, DE 07 DE 
ABRIL DE 2021.

ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1
  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4

1. Envolvidos
 Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à Coordenação.
2. Assunto
 Realização de Rondas na Rua Gregório Chaves, 110- Teatro Municipal de Itajaí.
3. Fundamentação

CONSIDERANDO a reclamação da comunidade e residentes da rua citada, que 
relatam o problema ao qual estão enfrentando com andarilhos e usuários de crack no 
Teatro Municipal de Itajaí.
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,

4. RESOLVE:

Art. 1º Realização de rondas na rua Gregório Chaves, 110- Teatro Municipal de Itajaí.
§ 1º Realização de rondas nas proximidades do Teatro Municipal de Itajaí.
Art. 2º Briefing será realizado com o supervisor do dia.
Art. 3º Esta ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL (PERMANENTE) nº 35/2021, DE 07 DE 
ABRIL DE 2021.
ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1
  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4

1. Envolvidos
 Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à Coordenação.
2. Assunto
 Realização de Rondas e P.O na Rua Aderbal Ramos da Silva, Centro.
3. Fundamentação
CONSIDERANDO a demanda de maior presença da Guarda Municipal no local 
informado proveniente de solicitação de moradores e trabalhadores da rua em questão.
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,
4. RESOLVE:
Art. 1º Realização de 01 (um) P.O no período matutino e 01(um) P.O vespertino, 
assim como realização de rondas no período noturno.
Art. 2º Estacionar a VTR no P.O em local propício para boa visualização do veículo 
e GU.
Art. 3º Briefing será realizado com o supervisor do dia.
Art. 4º Esta ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇOOPERACIONAL (PERMANENTE) nº 36/2021, DE 09 DE 
ABRIL DE 2021.
ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1
  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4

2. Assunto
Realização de Rondas e P.Os na Av. Cel. Marcos Konder- Igreja Matriz Santíssimo 
Sacramento.
3. Fundamentação
CONSIDERANDO o grande fluxo de pessoas e veículos na área citada, se faz neces-
sária a presença da Guarda municipal de Itajaí, intensificando assim a segurança dos 
cidadãos de nossa cidade. 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio,no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,
4. RESOLVE:
Art. 1º Realização de 02(dois) P.Os para cada um dos períodos: manhã, tarde e noite 
na Igreja Matriz do Santíssimo Sacramento, Av Cel. Marcos Konder.
§ 1º Horários específicos a critério do supervisor do dia.
Art. 2º Realização de ronda no período da madrugada nos entornos da Igreja Matriz.
Art. 2º Briefing será realizado com o supervisor do dia.
Art. 3º Esta ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇOOPERACIONAL (PERMANENTE) nº 39/2021, DE 22 DE 
ABRIL DE 2021.
ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1
  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4

2. Assunto
Realização de Rondas e P.Os nos pátios do Prédio da Prefeitura e estacionamento.
3. Fundamentação
CONSIDERANDO o grande fluxo de pessoas e veículos na área citada, se faz 
necessária a presença da Guarda municipal de Itajaí, intensificando assim a segurança 
moradores, comerciantes e servidores.
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio,no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,
4. RESOLVE:
Art. 1º Realização de 01(um) P.O para cada um dos períodos: manhã, tarde e noite nos 
Pátios da Prefeitura de Itajaí.
§ 1º Horários específicos a critério do supervisor do dia.
§ 2º Deverá ser realizado P.O no pátio da frente e na entrada do estacionamento.
Art. 2º Realização de rondas efetivas nos entornos da Prefeitura.
Art. 3º Briefing será realizado com o supervisor do dia.
Art. 4º Esta ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 



informado proveniente de solicitação de moradores e trabalhadores da rua em questão.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇOOPERACIONAL (PERMANENTE) nº 36/2021, DE 09 DE 
ABRIL DE 2021.
ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1
  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4
1. Envolvidos
 Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à Coordenação.
2. Assunto
Realização de Rondas e P.Os na Av. Cel. Marcos Konder- Igreja Matriz Santíssimo 
Sacramento.
3. Fundamentação
CONSIDERANDO o grande fluxo de pessoas e veículos na área citada, se faz neces-
sária a presença da Guarda municipal de Itajaí, intensificando assim a segurança dos 
cidadãos de nossa cidade. 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio,no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,
4. RESOLVE:
Art. 1º Realização de 02(dois) P.Os para cada um dos períodos: manhã, tarde e noite 
na Igreja Matriz do Santíssimo Sacramento, Av Cel. Marcos Konder.
§ 1º Horários específicos a critério do supervisor do dia.
Art. 2º Realização de ronda no período da madrugada nos entornos da Igreja Matriz.
Art. 2º Briefing será realizado com o supervisor do dia.
Art. 3º Esta ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

COORDENAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
ORDEM DE SERVIÇOOPERACIONAL (PERMANENTE) nº 39/2021, DE 22 DE 
ABRIL DE 2021.
ÍNDICE:
  Envolvidos ______________________________________________1
  Assunto_________________________________________________2
  Fundamentação __________________________________________3
  Resoluções______________________________________________4
1. Envolvidos
 Todos os integrantes da Guarda Municipal de Itajaí subordinados à Coordenação.
2. Assunto
Realização de Rondas e P.Os nos pátios do Prédio da Prefeitura e estacionamento.
3. Fundamentação
CONSIDERANDO o grande fluxo de pessoas e veículos na área citada, se faz 
necessária a presença da Guarda municipal de Itajaí, intensificando assim a segurança 
moradores, comerciantes e servidores.
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 274, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.
O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Marco Antonio Otavio,no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,
4. RESOLVE:
Art. 1º Realização de 01(um) P.O para cada um dos períodos: manhã, tarde e noite nos 
Pátios da Prefeitura de Itajaí.
§ 1º Horários específicos a critério do supervisor do dia.
§ 2º Deverá ser realizado P.O no pátio da frente e na entrada do estacionamento.
Art. 2º Realização de rondas efetivas nos entornos da Prefeitura.
Art. 3º Briefing será realizado com o supervisor do dia.
Art. 4º Esta ordem de serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO OTAVIO
Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2020-COM-053180
Aditivo 001 ao Contrato Nº 039/2020

Contratada: CWA ASSESSORIA E MONITORAMENTO DE RÁDIO E TV LTDA, 
CNPJ Nº 02.058.312/0001-81– Sócio Administrador: Adriana de Cássia Paranhos 
dos Santos Cardoso – CPF: 452.836.300-30. Objeto: renovação do contrato no valor 
de R$ 31.829,76 (trinta e um mil, oitocentos e vinte e nove reais e setenta e seis 
centavos), e prorrogação do prazo de execução por 12 (doze) meses, no período de 
23/4/2021 a 23/4/2022, regendo a Prestação de serviços de monitoramento de notícias 
sobre o SEMASA, veiculadas em jornais, revistas, rádio, televisão e sites.
Data da assinatura: 22/4/2021.

Itajaí/SC, 22 de abril de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 010/21 ao Contrato nº 010/19. CONTRATADA: ENERGY CITY LTDA 
ME OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 010/19 referente Pregão Presencial 001/19, 
pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 06/04/2021 e encerrando-se em 
05/04/2022. VALOR: O valor total anual é de R$195.766,80 (cento e noventa e cinco 
mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: nº “491” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2021.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE



ATOS DA SEC. GOVERNO

 
 

Extrato: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2021 FUMTUR 
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: INSTITUTO DE ESTUDOS, GESTÃO E INOVAÇÃO - INERGE
CNPJ: 12.373.636/0001-68
Quadro Societário: Newton Antunes Torres
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 54190/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM DIAGNÓSTICO 
PROFISSIONAL E REPARO TÉCNICO DE SISTEMA DE MICROGERAÇÃO 
SOLAR FOTOVOLTAICO
Motivo: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO ATÉ O DIA 
11/05/2021, TENDO EM VISTA AS CONSEQUÊNCIAS DA PANDEMIA, HAJA 
VISTA A EMPRESA EXECUTORA DA OBRA ESTÁ COM FUNCIONÁRIOS 
INFECTADOS, O QUE VEM GERANDO ATRASOS NA EXECUÇÃO DO MES-
MO, ALEM DAS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DESFAVORÁVEIS,  CONFORME 
MOTIVAÇÕES EXPOSTAS PELA CONTRATADA EM DOCUMENTO ANEXO 
AO PROCESSO SUPRACITADO.
Data Assinatura: 09/04/2021

Extrato: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 086/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOSIANE MARCHI & CIA LTDA.
CNPJ: 12.926.498/0001-05
Quadro Societário: JOSIANE MARCHI ,JEREMIAS EVARISTO NUNES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: 50712/2021 - 16220/2021-e
Número do Processo: 50712/2021
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ PARA A SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO
Motivo: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO A RENOVAÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO PELO PRAZO DE 01/05/2021 A 30/04/2022, TENDO EM VISTA A 
NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PRO-
CESSO SUPRACITADO.
Data Assinatura: 20/04/2021

Extrato: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 22921/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENSINO ESPECIALIZADA PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE ACADEMICOS, 
ATRAVÉS DO BANCO DE TALENTOS, PARA O CORPO DE BOMBEIROS DE 
ITAJAÍ. 
Motivo: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO PRESEN-
TE CONTRATO, PELO PRAZO DE 28/04/2021 A 27/04/2022, TENDO EM VISTA 
A NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DOS TRABALHOS REALIZADOS 

PELOS ESTAGIÁRIOS, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
Data Assinatura: 14/04/2021

Extrato: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 165/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AUTO MECÂNICA RONDINEI LTDA. ME
CNPJ: 10.739.989/0001-03
Quadro Societário: LINDOMAR LUIZ DE OLIVEURA ,MARIA ROSELI DE 
OLIVEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: 49749/2021 - 17235/2021-e
Número do Processo: 49749/2021 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.
Motivo: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O ACRÉSCIMO DE R$ 
30.500,00 (TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS), CORRESPONDENTES A 
324,47 HORAS DE SERVIÇOS (R$ 94,00/HORA) E 25% DO VALOR CONTRA-
TADO, EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO DA FROTA QUE NECESSITA ASSIM 
DE MAIS MANUTENÇÃO, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
Data Assinatura: 22/04/2021
Valor: 152.500,00   (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais)

Extrato: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2019/SMS/FMS/SUS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ASSOCIAÇÃO RENAL VIDA
CNPJ: 05.748.642/0003-59
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 016/2019 FMS
Número do Processo: 52413/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIA-
LIZADA EM DOENÇA RENAL CRONICA
Motivo: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO 
DA PREVISÃO CONSTANTE NA CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRA-
TUAL DO CONTRATO ORIGINAL 054/2019 SMS/FMS/SUS, PARA INCLUSÃO 
DO VALOR RELATIVO À PORTARIA MS/GM 3.822, DE 29/12/2020, A SER 
REPASSADO EM PARCELA ÚNICA, NA ORDEM DE R$ 202.405,66 (DUZEN-
TOS E DOIS MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS), CONFORME APRESENTAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO, 
APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ, EXARA-
DA NA RESOLUÇÃO 074/2020, DATADA DE 17/12/2020, SEM PREJUÍZO DOS 
VALORES MENSAIS PREVISTOS E PACTUADOS COM A CONTRATADA
Data Assinatura: 23/04/2021

Extrato: CONTRATO Nº 084/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TelefÃ´nica Brasil S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 052/2021
Número do Processo: 33770/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL (SERVIÇO MÓ-
VEL PESSOAL - SMP) PARA O CORPO DE BOMBEIROS
Data Assinatura: 29/03/2021

Extrato: CONTRATO Nº 114/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AUTO MECÂNICA RONDINEI LTDA. ME
CNPJ: 10.739.989/0001-03
Quadro Societário: Lindomar Luiz de Oliveira ,Maria Roseli de Oliveira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 067/2021
Número do Processo: 39328/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
A SECRETARIA DE SEGURANÇA.
Data Assinatura: 20/04/2021

Extrato: CONTRATO Nº 112/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima ,Jorge Vladimir de Barros
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 058/2021
Número do Processo: 37619/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA EM VIAS PÚBLICAS NÃO 
PAVIMENTADAS, CANTEIROS, CAMPOS DE FUTEBOL, PRAÇAS E PAR-
QUES, ALÉM DA LIMPEZA GERAL DA ÁREA ROÇADA, DA COLETA E DO 
TRANSPORTE DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DESTES SERVIÇOS PARA 
OS LOCAIS ADEQUADOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS – LOTE 02.
Data Assinatura: 19/04/2021



Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 058/2021
Número do Processo: 37619/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA EM VIAS PÚBLICAS NÃO 
PAVIMENTADAS, CANTEIROS, CAMPOS DE FUTEBOL, PRAÇAS E PAR-
QUES, ALÉM DA LIMPEZA GERAL DA ÁREA ROÇADA, DA COLETA E DO 
TRANSPORTE DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DESTES SERVIÇOS PARA 
OS LOCAIS ADEQUADOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS – LOTE 02.
Data Assinatura: 19/04/2021

 
 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 143/2020 

PREGÃO N° 044/2020 FMS SRP 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS. 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa FARMAMED PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº 
92.037.480/0001-83, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo de reequilíbrio, 
referente a Ata de Registro de Preços acima citada, passando a vigorar os seguintes valores a contar de 
23/02/2021: 
 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

MARCA 
 

QT. VALOR 
ADJUDICADO(R$) 

VALOR 
REEQUILIBRADO 

(R$) 

1 

67860 - FRALDA 
GERIÁTRICA TAMANHO 
P 
CONTENDO NO MÍNIMO 
07 (SETE) FRALDAS NO 
PACOTE.  

PCT 
WF 

MASTER 
CONFORT 

2.500 5,796 7,14 

2 

67861 - FRALDA 
GERIÁTRICA TAMANHO 
M 
CONTENDO NO MÍNIMO 
07 (SETE) FRALDAS NO 
PACOTE.  

PCT 
WF 

MASTER 
CONFORT 

11.000 6,05 7,45 

3 

67862 - FRALDA 
GERIÁTRICA TAMANHO 
G 
CONTENDO NO MÍNIMO 
07 (SETE) FRALDAS NO 
PACOTE.  

PCT 
WF 

MASTER 
CONFORT 

21.000 6,08 7,49 

4 

67863 - FRALDA 
GERIÁTRICA TAMANHO 
EG CONTENDO NO 
MÍNIMO 07 (SETE) 
FRALDAS NO PACOTE.  

PCT 
WF 

MASTER 
CONFORT 

19.000 6,12 7,54 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que 

surta todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 20 de abril de 2021 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 

 

 

FARMAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Fornecedora 

 
 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 157/2020 

PREGÃO N° 163/2020  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO E MATERIAIS DE LIMPEZA. 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.483.630/0001-03, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo de reequilíbrio, 
referente a Ata de Registro de Preços acima citada, passando a vigorar os seguintes valores a contar de 
25/02/2021: 
 

Item Material/Servi o Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
reequilibrado 

R$ 
8  COPO DESCARTÁVEL 

PLÁSTICO PARA 
REFRIGERANTE E ÁGUA. 
MATERIAL POLIESTIRENO, 
NÃO TÓXICO. CAPACIDADE 
PARA 180 ML, TIRAS 
CONTENDO 100 UNIDADES 

TR COPOSUL 40.850 2,15 4,18 

10 85 - SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO, CAPACIDADE 40 
LITROS 
Saco para lixo 40 litros  Na cor 
preta, com no mínimo 6 mícra, 
com medidas mínimas de 63 
cm x 80 cm. Confeccionado 
dentro das normas ABNT NBR 
9191/2008. Fardo com 100 
unidades. 

PCT NAVEPLAST 3.040 7,40 23,70 

19 84 - SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO, CAPACIDADE 30 
LITROS 
Saco para lixo 30 litros - Na cor 
preta, com no mínimo 5 mícra, 
medidas mínimas de 59 cm x 
62 cm. Confeccionado dentro 
das normas ABNT NBR 
9191/2008. Fardo com 100 
unidades.  

PCT NAVEPLAST 1.490 7,75 16,37 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que 

surta todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 20 de abril de 2021 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 099/2021/FMS SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO  DE  MÁSCA-
RA  CIRÚRGICA  TRIPLA  CAMADA,  PARA  A  SECRETARIA  DE SAÚDE, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos 
interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. A SESSÃO 
DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 16h 00min DO DIA 07 DE MAIO DE 
2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e endereço acima menciona-
dos, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 22 de abril de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 100/2021/FMS SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE PROTEÇÃO COLETIVA, mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.
itajai.sc.gov.br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 14h 00min 
DO DIA 11 DE MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e 
endereço acima mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 22 de abril de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 101/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   DECORAÇÃO  DE  EVENTOS,  
AQUISIÇÃO  DE  KITS  LANCHES  E  AQUISIÇÃO  LEÕES  DE PELÚCIA  
PARA  CERIMÔNIAS  DE  FORMATURA  DO  PROGRAMA  EDUCACIO-
NAL  DE  RESISTÊNCIA  AS DROGAS –PROERD, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 
através do site www.itajai.sc.gov.br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALI-
ZADA ÀS 08h 30min DO DIA 12 DE MAIO DE 2021, horário limite para entrega 
de envelopes, no local e endereço acima mencionados, com participação aberta às 
proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 22 de abril de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 102/2021 FMS SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE CURATIVOS 
ESPECIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 
através do site www.itajai.sc.gov.br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALI-
ZADA ÀS 09h 30min DO DIA 12 DE MAIO DE 2021, horário limite para entrega 
de envelopes, no local e endereço acima mencionados, com participação aberta às 
proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 22 de abril de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 


